
PROJETO DE LEI Nº 412, DE 2019
Denomina “Prefeito Waldemar Costa Filho” a Estação Central da CPTM de Mogi das Cruzes.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Waldemar Costa Filho” a Estação Central da CPTM de Mogi das Cruzes.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Waldemar Costa Filho chegou a Mogi das Cruzes em 1942 para trabalhar na Mineração Geral do Brasil e, na década de 1960, tornou-se empresário no setor de transportes.

Lançou-se na política em 1958, e elegeu-se prefeito pela primeira vez em 1968. Seu estilo destemido e sua postura visionária permitiram a ele ser Prefeito ainda mais três mandatos.

Já no primeiro mandato abriu a Rodovia Mogi-Dutra com verbas do próprio município. Também foi responsável pela construção da rodovia e Mogi-Bertioga. Duas obras que mudaram para sempre o cenário mogiano com a interligação à Capital e ao Litoral e que geraram ciclos de desenvolvimento econômico e social, sem precedentes, fortalecendo a indústria, a agricultura, a construção civil e o setor de serviços.

Sob sua administração foi erguido também o Centro Cívico, um verdadeiro divisor de águas na história do município, com o deslocamento da Prefeitura e diversos órgãos municipais do centro antigo (sem condições de crescimento) para as proximidades do bairro do Socorro (com mais áreas disponíveis para expansão).

Esta mudança criou um novo eixo de desenvolvimento, fato comprovado pela instalação do shopping Center de Mogi e valorização tanto do próprio bairro do Socorro como da Vila Oliveira, considerados pontos nobres de moradia e comércio.

Obras eternizadas e que permitiram a Mogi continuar crescendo e se expandindo. Não à toa, o município é a referência do Alto Tietê e uma das economias de destaque do Estado de São Paulo.

Por tudo isso, o nome do prefeito Waldemar Costa Filho merece ser homenageado e eternizado.
Sala das Sessões, em 4/4/2019.
a) Marcos Damasio - PR

